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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 

inciso XV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 

1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 36906-98.2010.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 13 de maio de 2010, LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA, Matrícula nº 

7728.1/0, do cargo em comissão de Direção e Assessoramento de Oficial de Gabinete, símbolo DAS-2, com lotação no Gabinete 

do Desembargador Raimundo Eymard Ribeiro de Amoreira. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de maio de 
2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO 
  PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 

inciso XV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 

1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 393410-48.2010.8.06.0001,  

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 06 de maio de 2010, VIVIANE BORGES MIRANDA, Matrícula nº 5511.1/2, do 

cargo em comissão de Direção e Assessoramento de Assessor em Psicologia, símbolo DAS-2, com lotação no Núcleo de Apoio 

à Jurisdição do Fórum Clóvis Beviláqua.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de maio de 
2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO 
  PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 

inciso X e XV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto 

de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 397083-49.2010.8.06.0001, 

RESOLVE exonerar MARIA JUSCINEIDE CORREIA MOTA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 200350.1/2, do cargo 

em comissão de Direção e Assessoramento de Diretor de Secretaria da 15ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal, 

símbolo DNS-3, da Comarca de Fortaleza, e nomear JULIANA ROSENDO COSTA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 11832.1/4, 

para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de maio de 

2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

PORTARIA Nº 863/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA, Juiz 

de Direito Diretor do Fórum da Comarca de ITAPIÚNA - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 

33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 1136 anexa, a fim de atender ao pagamento de 

despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 14 de junho de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 864/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. ROMMEL MOREIRA CONRADO, Juiz de Direito 

Diretor do Fórum da Comarca de MULUNGU - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903900 

FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 1138 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas 

de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 14 de junho de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE


